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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 104/97

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 20 de Janeiro de 1997 e agindo na sua qualidade
de depositário da Convenção contra a Tortura e Outras
Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degra-
dantes, adoptada pela Assembleia Geral nas Nações
Unidas em 10 de Dezembro de 1984, o Secretário-Geral
das Nações Unidas comunicou ter a Islândia depositado
o seu instrumento de ratificação da mencionada Con-
venção em 23 de Outubro de 1996.

Nos termos do seu artigo 27.o, parágrafo 2.o, a Con-
venção entrou em vigor para a Islândia no 30.o dia pos-
terior à data do depósito do instrumento, isto é, em
22 de Novembro de 1996.

Em 23 de Outubro de 1996, o Secretário-Geral das
Nações Unidas recebeu do Governo da Islândia a
seguinte declaração de reconhecimento da competência
do Comité contra a Tortura e Outras Penas ou Tra-
tamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, nos ter-
mos dos artigos 21.o e 22.o da Convenção:

«[. . . ] on behalf of the Government of Iceland, pur-
suant to article 21, paragraph 1, of the Convention
against Torture and Other Cruel, Inhuman or Degrading
Treatment or Punishment, that Iceland recognizes the
competence of the Committee against Torture to receive
and consider communications to the effect that a State
Party claims that another State Party is not fulfilling
its obligations under the Convention and, pursuant to
article 22, paragraph 1, of the Convention, that Iceland
recognizes the competence of the Committee against
Torture to receive and consider communications from
or behalf of individuals subject to its jurisdiction who
claim to be victims of a violation by a State Party of
the provisions of the Convention.»

Tradução

«[. . . ] em nome do Governo da Inslândia, nos termos
do artigo 21.o, parágrafo 1.o, da Convenção contra a
Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desu-
manos ou Degradantes, que a Islândia reconhece a com-
petência do Comité contra a Tortura para receber e
examinar comunicações para efeitos de um Estado Parte
acusar outro Estado Parte de não cumprir as suas obri-
gações ao abrigo da Convenção e, nos termos do
artigo 22.o, parágrafo 1.o, da Convenção, que a Islândia
reconhece a competência do Comité contra a Tortura
para receber e examinar comunicações de ou em nome
de indivíduos sujeitos à sua jurisdição que se considerem
vítimas de uma violação por um Estado Parte das dis-
posições da Convenção.»

Portugal é parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 11/88, de 21 de Maio, tendo depo-
sitado o seu instrumento da ratificação em 9 de Feve-
reiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Fevereiro
de 1997. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.

Aviso n.o 105/97

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 20 de Janeiro de 1997 e agindo na sua qualidade
de depositário da Convenção contra a Tortura e Outras
Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degra-
dantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações
Unidas em 10 de Dezembro de 1984, o Secretário-Geral
das Nações Unidas comunicou ter recebido, em 16 de
Outubro de 1996, a seguinte declaração do Senegal reco-
nhecendo a competência do Comité contra a Tortura
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou
Degradantes, nos termos dos artigos 21.o e 22.o da refe-
rida Convenção:

«O Governo da República do Senegal declara, nos
termos do artigo 21.o, parágrafo 1.o, da Convenção, que
reconhece a competência do Comité contra a Tortura
para receber e examinar comunicações para efeitos de
um Estado Parte acusar outro Estado Parte de não cum-
prir as suas obrigações ao abrigo desta Convenção.

O Governo da República do Senegal declara, nos
termos do artigo 22.o, parágrafo 1.o, da Convenção, que
reconhece a competência do Comité contra a Tortura
para receber e examinar comunicações de ou em nome
de indivíduos sujeitos à sua jurisdição que se considerem
vítimas de uma violação por um Estado Parte das dis-
posições da Convenção.»

Portugal é parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 11/88, de 21 de Maio, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 9 de Feve-
reiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 128, de 5 de Junho de 1989.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 26 de Fevereiro
de 1997. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.

Aviso n.o 106/97

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 29 de Janeiro de 1997, o Secretário-Geral das Nações
Unidas, na sua qualidade de depositário da Convenção
sobre a Cobrança de Alimentos no Estrangeiro, con-
cluída em Nova Iorque em 20 de Junho de 1956, comu-
nicou ter o Governo do Reino da Suécia, por nota rece-
bida em 4 de Dezembro de 1996 e nos termos do
artigo 2.o (3) da Convenção, notificado que a seguinte
entidade foi designada para agir na qualidade de auto-
ridade transmissora e receptora:

Försäkringskassan Stockholms län Utlandskontoret
(The Social Insurance Office in Stockholm,
Foreign Division), Klara v. Kyrkogata 11,
S-105 11 Stockholm.

Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para adesão, pelo Decreto-Lei n.o 45 942, de 28
de Setembro de 1964, tendo depositado o seu instru-
mento de adesão em 25 de Janeiro de 1965, conforme
aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 34,
de 10 de Fevereiro de 1965. A autoridade central em
Portugal é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários,
do Ministério da Justiça, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 16, de 19 de Janeiro
de 1985.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de Fevereiro
de 1997. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.


